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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Art. 3º-A. Aplica-se, no que couber, às testemunhas que 

colaborarem com os trabalhos de comissão parlamentar de 

inquérito na elucidação de crimes e de atos de improbidade 

administrativa, o disposto na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 

1999. 

Art. 3º-B. A concessão da ajuda financeira de que trata o 

inciso V do art. 7º da Lei nº 9.807, de 1999, às testemunhas de 

investigação promovida por comissão parlamentar de inquérito é 

condicionada à demonstração de que, em função dessa 

participação, sofram restrições à liberdade de exercício de 

trabalho, ofício ou profissão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 1.579, DE 16 DE MARÇO DE 1952 
 

Dispõe sobre as Comissões 

Parlamentares de Inquérito.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições 

estabelecidas na legislação penal.  

§ 1º Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a sua 

intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se encontre, na 

forma do artigo 218 do Código do Processo Penal. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 10.679, de 23/5/2003) 

§ 2º O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que em reunião 

secreta.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.679, de 23/5/2003) 

 

Art. 4º Constitui crime:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496734&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496734&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496734&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o regular 

funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de 

qualquer dos seus membros.  

Pena - A do Artigo 329 do Código Penal.  

II - Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito.  

Pena - A do Art. 342 do Código Penal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e 

a manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os programas compreendem, dentre outras, as seguintes medidas, 

aplicáveis isolada ou cumulativamente em benefício da pessoa protegida, segundo a gravidade 

e as circunstâncias de cada caso:  

I - segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações;  

II - escolta e segurança nos deslocamentos da residência, inclusive para fins de 

trabalho ou para a prestação de depoimentos;  

III - transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível 

com a proteção;  

IV - preservação da identidade, imagem e dados pessoais;  

V - ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à subsistência 

individual ou familiar, no caso de a pessoa protegida estar impossibilitada de desenvolver 

trabalho regular ou de inexistência de qualquer fonte de renda;  

VI - suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos respectivos 

vencimentos ou vantagens, quando servidor público ou militar;  

VII - apoio e assistência social, médica e pscicológica;  

VIII - sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção concedida;  
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IX - apoio do órgão executor do programa para o cumprimento de obrigações 

civis e administrativas que exijam o comparecimento pessoal.  

Parágrafo único. A ajuda financeira mensal terá um teto fixado pelo conselho 

deliberativo no início de cada exercício financeiro.  

 

Art. 8º Quando entender necessário, poderá o conselho deliberativo solicitar ao 

Ministério Público que requeira ao juiz a concessão de medidas cautelares direta ou 

indiretamente relacionadas com a eficácia da proteção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


